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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.889/24
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO,  Prefeito de Ituverava,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei
R E S O L V E
Nomear  JANIELE MONALISA DA SILVA OLIVEIRA

MOURA,  RG.  nº  56.719.133-3,  para exercer  o cargo de
Professor de Educação Infantil, Ref. “1” - Conforme anexo
II, tabela I, da Lei Municipal n° 4.087/2012, do Quadro de
Cargos  Efetivos  da  Prefeitura  Municipal  –  Estatutários
classificado  em  59°  lugar,  no  Concurso  Público  n°
002/2023,  a  partir  de  28  de  maio  do  corrente  ano.

Prefeitura Municipal de Ituverava, 03 de junho de 2024.
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO

Prefeito de Ituverava
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da

Prefeitura Municipal de Ituverava, em 03 de junho de 2024.
LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.891/24

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO,  Prefeito de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei

RESOLVE
Fica  determinada  a  retomada  as  funções  do  cargo

efetivo de Enfermeiro da funcionária GABRIELLE DUARTE
CRAVO,  RG:  46.907.641-0,  uma  vez  que  a  mesma
encontra-se de licença para tratar de interesse particular
por 02 (dois) anos, concedida pela Portaria nº 19.188/22 a
partir  de  13.05.2024,  conforme  deferimento  sob
protocolo  de  nº  3.364/2024  de  08.05.2024.

Prefeitura Municipal de Ituverava, 04 de junho de 2024.
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO

Prefeito de Ituverava
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da

Prefeitura Municipal de Ituverava, 04 de junho de 2024.
LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.892/24

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO,  Prefeito de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei

CONSIDERANDO  que  é  dever  da  Administração
Pública, apurar fatos que contenham indícios de infrações
disciplinares cometidas por servidores públicos;

CONSIDERANDO os diversos ofícios de diretores de
escolas relatando as queixas de pais de alunos, referente
ao  comportamento  de  professora  servidora  pública
municipal;

CONSIDERANDO o ofício do Procurador do Município
sugerindo  a  abertura  de  sindicância  para  apuração  dos
fatos;

CONSIDERANDO o ofício do Secretário Municipal da
Administração, solicitando a instauração de sindicância;

CONSIDERANDO,  o  deferimento do Senhor Prefeito
Luiz Antônio de Araújo, acerca da emissão de portaria para
abertura  de  Sindicância,  visando  apurar  possível
responsabilidade praticada por servidor público municipal;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de instrução
preparatória e informativa cujo relatório servirá de base a
uma decisão fundamentada da Administração:

R E S O L V E
Determinar à COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, instituída

pela  Portaria  nº  18.257/21,  composta  pelos  servidores
municipais,  EDMAR  GOMES  FERNANDES,  RODRIGO
DOS  SANTOS  e  PATRICIA  JUNQUEIRA  MIGLIORI
MAGGIO, a presidência do primeiro, para que no prazo de
30  (trinta)  dias,  procederem  à  apuração  dos  fatos
mencionados,  relativo à possível  irregularidade praticada
por servidores municipais,  com a emissão do respectivo
relatório conclusivo.

Prefeitura Municipal de Ituverava, 04 de junho de 2024.
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO

Prefeito de Ituverava
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da

Prefeitura Municipal de Ituverava, 04 de junho de 2024.
LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.893/24

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO,  Prefeito de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E
Exonerar  a  pedido  a  servidora  CRISTIANE  DOS

SANTOS OLIVEIRA LUCINDO, RG n.º 25.455.162-2, das
funções  do  cargo em provimento  efetivo  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, a partir de 04.06.2024.

Prefeitura Municipal de Ituverava, 05 de junho de 2024.
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO

Prefeito de Ituverava
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da

Prefeitura Municipal de Ituverava, em 05 de junho de 2024.
LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.894/24

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO,  Prefeito de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E
Nomear  MARINA  DOS  REIS  DOURADO,  RG.  nº

47.936.931-8,  para  exercer  o  cargo  de  Professor  de
Educação Infantil, Ref. “1” - Conforme anexo II, tabela I, da
Lei Municipal n° 4.087/2012, do Quadro de Cargos Efetivos
da  Prefeitura  Municipal  –  Estatutários  classificado  em  11°
lugar, no Concurso Público n° 002/2023, a partir de 04 de
junho  do  corrente  ano.  Em  conformidade  com  a  Lei
Municipal n° 3.544, de 24 de novembro de 2.003.

Prefeitura Municipal de Ituverava, 05 de junho de 2024.
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO

Prefeito de Ituverava
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da

Prefeitura Municipal de Ituverava, em 05 de junho de 2024.
LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.895/24

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO,  Prefeito de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E
Nomear  CRISTIANE  DOS  SANTOS  OLIVEIRA
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LUCINDO, RG. nº 25.455.162-2, para exercer o cargo de
Assistente de Gestão Educacional, Ref. “30”, do Quadro de
Cargos  Efetivos  da  Prefeitura  Municipal  –  Estatutários
classificado em 2° lugar, no Concurso Público n° 002/2023,
a partir de 04 de junho do corrente ano.

Prefeitura Municipal de Ituverava, 05 de junho de 2024.
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO

Prefeito de Ituverava
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da

Prefeitura Municipal de Ituverava, em 05 de junho de 2024.
LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.896/24

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO,  Prefeito de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E
Exonerar a pedido a servidora  RAQUEL DE PAULA

SOUZA REZENDE, RG. n.º 25.455.492-1, das funções do
cargo em comissão de Secretário Municipal da Saúde, a
partir de 07.06.2024.

Prefeitura Municipal de Ituverava, 07 de junho de 2024.
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO

Prefeito de Ituverava
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da

Prefeitura Municipal de Ituverava, em 07 de junho de 2024.
LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

CONVOCAÇÃO Nº 05- DECRETO Nº 6.163/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA, CONVOCA

os  candidatos  abaixo  relacionados,  APROVADOS  no
CONCURSO PÚBLICO nº 002/2023, a comparecerem no
dia  11/06/2024,  (terça  –  feira),  nos  horários  abaixo
discriminados,  na  sede  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  localizada à  Rua Major  Domingos Ribeiro  dos
Santos,  nº 695,  Centro,  nesta cidade,  para a sessão de
escolha  de  vagas  para  o  desempenho  da  função,  para
admissão  do  Emprego  Público  Temporário,  por  prazo
determinado, em observância aos itens abaixo descritos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1. Os Empregos Públicos Temporários serão regidos

pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT e
demais  disposições  constantes  na  legislação  Federal,
Estadual e Leis Municipal, entre elas: Lei 3.308/2000, Lei
4087/2012; Lei 4529/2019, e alterações vigentes.

2.  Para  a  escolha  de  vagas  nos  termos  desta
Convocação,  será  util izada  a  l ista  de  aprovados
remanescentes do Concurso Público nº 002/2023, seguindo
rigorosamente  a  ordem  de  classificação,  após  o  último
admitido,  com anuência  do  candidato,  na  aceitação  da
condição de contratação disposta nesta Convocação.

2.1.  Para  a  escolha  de  vagas  dispostas  nesta
Convocação, a Secretaria de Educação utilizará a ordem de
classificação publicada na Edição Extra do Diário Oficial da
Prefeitura  Municipal  de  Ituverava,  nº  627A,  datada  de
2 4 / 1 0 / 2 0 2 3 ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://diarioeletronicooficial.com.br/diario/ituverava.

3.  O  candidato  contratado  para  o  Emprego  Público
Temporário,  nos  termos  desta  Convocação,  caso  seja

convocado para preenchimento de cargo permanente pelo
Concurso nº 002/2023 do qual foi aprovado, poderá desistir
da  contratação  eventual  para  assumir  o  cargo  público
permanente.

4. O candidato convocado deverá comparecer no local
indicado munido de documento de identidade com foto, ou
se  fazer  representar  por  procurador,  legalmente
constituído.

5.  O  candidato  que  pretender  acumular  cargos
(Professor),  deverá,  no  momento  da  sessão  de  escolha,
apresentar o horário de trabalho atualizado das aulas que
já tenha atribuídas, neste ano de 2024, em outro órgão
público, assinado pelo Diretor da Instituição de Ensino onde
possua o cargo/função pública, para análise da viabilidade
do acúmulo de cargos/função, nos termos do artigo 31 da
Lei 4087/2012.

6. O candidato convocado que no ato da atribuição se
omitir, declinar ou não comparecer será entendido como
desistente da condição da admissão para o Empre-

go  Público  Temporário,  continuando  normalmente  a
concorrer pelo Concurso nº 002/2023.

7.  O  candidato  convocado  que  comparecer  para  a
atribuição caso não seja atendido nesta sessão, havendo
nova sessão de escolha, será novamente convocado.

8. Após a atribuição, o candidato deverá comparecer
no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal de Ituverava, à Rua João José de Paula, nº 776 –
Ituverava-SP,  para  agendamento  de  perícia  médica  e
orientações  sobre  a  documentação  necessária  a  ser
apresentada para a admissão.

9.  A  comprovação  dos  requisitos  essenciais  para  a
contratação do Emprego Público Temporário, constantes do
Edital  normatizador  do  Concurso  Público  nº  002/2023,
deverá ocorrer por ocasião da contratação do candidato
aprovado para admissão à função pretendida.

10.  A  não apresentação da documentação e a não
comprovação dos requisitos  por  ocasião da contratação,
implicarão na impossibilidade de admissão do candidato
para  o  desempenho  da  função  no  Emprego  Público
Temporário pretendido.

Ituverava, 07de junho de 2024
LUIZ ANTONIO DE ARAUJO

Prefeito Municipal
DIA 11/06/2024- 08h30min.

NOMENCLATURA DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO

MONITOR *

CLASS NOME

67 KARINA ALVES FERREIRA GUIMARAES

68 RAQUEL DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

69 GISELE PAGLIARONI DA SILVA TERESA

70 LUANA CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS

71 GLÉDSON OLINI DE OLIVEIRA

72 JULIANA MANFRIN PAES

73 ALCINÉIA DELGADO DE SOUZA

74 LARISSA GALDIANO DA SILVA MARRA

75 DENIS APARECIDO TAVARES JUNIOR

76 JAQUELINE CARVALHO MATHIAS

77 CAMILA SILVA SOARES OLIVEIRA

78 JOSIANE RISSATI VALENTIM

79 VANDERLANE SANTOS ALVES

80 RAYANE VICTÓRIA DA SILVA LUCAS OLIVEIRA

81 JEANE SOUSA SANTOS

*  o  local  de  trabalho  será  definido  no  momento
da atribuição.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA faz público
que se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO 038/2024 –
EDITAL 040/2024 – cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO
PARA  AQUISIÇÃO  DE  KIT  DE  CITOLOGIA  EM BASE
LÍQUIDA, AÇÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA DA
SÁUDE PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I  DESTE
EDITAL. O período de envio das propostas será a partir de
11/06/2024  até  21/06/2024  às  08:00h  no  endereço
eletrônico novobbmnet.com.br. O início da disputa ocorrerá
no  dia  21/06/2024  às  08:30h  na  mesma  plataforma.
Esc larec imentos  somente  através  do  e-mai l :
licitacoes@ituverava.sp.gov.br  ou  novobbmnet.com.br.
Edital à disposição na internet: www.ituverava.sp.gov.br, a
partir  do dia 10/06/2024. Ituverava- SP,  07 de junho de
2024. LUIZ ANTONIO DE ARAUJO, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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